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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, de 16 de maio de 2022, HOMOLOGA o 
Termo de Ajustamento Disciplinar 003/2025 celebrado com o servidor 
W.B.L., em razão do descumprimento dos artigos 216, incisos V e VI, 
c/c artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso I da Lei 869/1952 por, 
em tese, utilizar irregularmente o uniforme no dia 25/09/2024, pelo 
prazo de 6 (seis) meses.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de abril de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, de 16 de maio de 2022, HOMOLOGA o 
Termo de Ajustamento Disciplinar 057/2025 celebrado com o servidor 
L.T.L., em razão do descumprimento dos artigos 216, incisos V e VI, 
c/c artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso I da Lei 869/1952 
por, em tese, não registrar e não levar ao conhecimento da chefia 
os procedimentos de segurança socioeducativo executados no dia 
12/03/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de abril de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, de 16 de maio de 2022, HOMOLOGA o 
Termo de Ajustamento Disciplinar 054/2025 celebrado com o servidor 
B.F.R., em razão do descumprimento dos artigos 216, incisos V e VI, 
c/c artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso I da Lei 869/1952 
por, supostamente, deixar de suprimir do quantitativo do Realizado as 
alimentações impróprias do dia 27/12/2023 e, possivelmente, validar a 
Grade Mensal de Alimentação referente ao mês de dezembro de 2023 
com dados errôneos, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de abril de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 48.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
169/2024, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação a 
R.F.N., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar 
2023.0596.0122.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de abril de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 48.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
167/2024, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação a 
G.M.S., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar 
2022.1136.0025.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de abril de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 48.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
195/2024, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação a 
B.H.A.C., e o consequente arquivamento do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 020/2023.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de abril de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 48.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
225/2023, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação a 
V.E.S., e o consequente arquivamento do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 201/2023.

Belo Horizonte, SEJUSP, 29 de abril de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ATO Nº 430/2025- ABONO DE PERMANÊNCIA
CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA nos termos do art.36, §20 da 
CE/89, redação dada pela EC nº104/20 e art.151 do ADTC da CE/89 
c/c art.148 do ADCT aos servidores:
MASP: 1.141.241-8, MARCELO DOS SANTOS MARTINS, PP, 
IV/A, a contar de 31/03/2025. 
MASP: 1.101.657-3, GIOVANE SCHAEFER, PP, I/D, a contar de 
09/04/2025.
MASP: 1.078.007-0, LUIZ CLAUDIO FERRAZ SANTOS, PP, II/F, a 
contar de 10/04/2025.
MASP: 1.122.060-5, RANUSIA RODRIGUES JARDIM, PP, III/E, a 
contar de 10/04/2025.
MASP: 905.611-0, MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA, PP, III/J, a 
contar de 21/04/2025.
MASP: 1.079.308-1, KLEBER SUACUI CHAVES, PP, II/C, a contar 
de 24/04/2025.
MASP: 1.077.879-3, AGNALDO FELICIANO DA SILVA, PP, III/E, 
a contar de 25/04/2025.
MASP: 1.128.016-1, ROMUS DAS GRACAS BERNARDINO, PP, 
IV/C, a contar de 25/04/2025.
CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA nos termos do art.36, §20 da 
CE/89, redação dada pela EC nº104/20 e art.151 do ADTC da CE/89 
c/c art.147 do ADCT, aos servidores:
MASP: 905.787-8, ROBSON FERREIRA DOS SANTOS, AEDS, 
V/D, a contar de 27/03/2025.
MASP: 1.196.022-6, MARILENE SILVA COSTA, PP, V/B, a contar 
de 08/04/2025.
CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA nos termos do art.36, §20 
da CE/89 e art.144, §2º do ADCT, redação dada pela EC nº104/20, 
combinado com art.6º da ECF nº41/03, ao servidor:
MASP: 903.485-1, SILVIO DE OLIVEIRA LIMA, AEDS, IV/J, a 
contar de 25/03/2025. 

Ana Louise de Feitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

EXTRATO DA DECISÃO SEMAD/
ASSOC - SE.COPAM Nº. 31/2025

O Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 1º da 
Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 28, de 03 de janeiro 
de 2025, considerando o poder-dever de autotutela que rege a 
Administração Pública, TORNA PÚBLICO O ATO DE ANULAÇÃO 
da decisão proferida na proferida na 170ª Reunião Ordinária da 
Câmara Normativa e Recursal (CNR) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental (Copam), realizada em 29 de setembro de 2022, referente ao 
item 5.6 - Adler PTI S.A.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo 
do Conselho Estadual de Política Ambiental
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que foram encerrados os Termos de Ajustamento 
de Conduta dos processos abaixo identificados:
1) MGX Florestal Participações e Empreendimentos Ltda/ Fazenda 
Veredinha e Outras - Beneficiamento primário de produtos agrícolas: 
limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes e culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Ninheira/MG, PA SEI nº 1370.01.0047026/2020-10, 
Classe 4. Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 
13/04/2021. Motivo: concessão da licença.
2) Chapada da Prata S. A. - Barragem de irrigação ou de perenização 
para agricultura, horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas) 
e culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Vargem Grande do Rio Pardo/
MG - PA nº 1370.01.0032483/2020-15 - Classe 4. Vigência: 02 (dois) 
anos, contados da data da assinatura: 04/02/2020. Motivo: decurso do 
prazo.
3) Seleta e Boazinha Indústria e Comércio Importação e Exportação 
Ltda. - Fabricação de aguardente e culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - 
Salinas/MG – PA nº 1370.01.0065687/2021-75 - Classe 4 - Vigência: 
24 (Vinte e quatro) meses, contados da data da assinatura: 06/02/2020. 
Motivo: decurso do prazo.
4) Leandro Pinto da Silva e Outro / Fazenda Guaicuí - Formulação de 
rações balanceadas e de alimentos preparados para animais, culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo, criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento, 
beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes e canais de irrigação - Várzea da Palma/MG – PA nº 
1370.01.0006802/2021-43 - Classe 4 - Vigência: 24 (Vinte e quatro) 
meses, contados da data da assinatura: 07/02/2020. Motivo: decurso 
do prazo.
5) Geo Participações S.A / Fazenda Caraíbas - Formulação de rações 
balanceadas e de alimentos preparados para animais, ponto de 
abastecimento de combustíveis, horticultura (floricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e 
aromáticas), culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime de confinamento e canais de irrigação - Jequitaí/MG – PA nº 
1370.01.0037894/2021-94 - Classe 3 - Vigência: 24 (Vinte e quatro) 
meses, contados da data da assinatura: 27/01/2020. Motivo: decurso 
do prazo.
6) Lucia Rebello Athayde / Fazenda Rancho Alegre - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo e criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento - 
Coração de Jesus/MG – PA nº 1370.01.0022173/2021-89 - Classe 4 
- Vigência: 24 (Vinte e quatro) meses, contados da data da assinatura: 
09/01/2020. Motivo: decurso do prazo.
7) Renovação de Licença de Operação: * Serquip - Tratamento de 
Resíduos MG Ltda. - Tratamento térmico de resíduos tais como 
incineração, pirólise, gaseificação e plasma e central de armazenamento 
temporário e/ou transferência de resíduos Classe I perigosos - Montes 
Claros/MG. PA/nº 873/2020. Classe 4. Vigência: 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data da assinatura: 03/08/2020. Motivo: concessão 
da licença.
8) Juscélio Garcia de Oliveira ME - Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil - Várzea da Palma, Buritizeiro 
e Pirapora/MG - PA nº 1370.01.0011818/2021-23 -Classe 4. Vigência: 
02 (dois) anos, contados da data da assinatura: 19/05/2020. Motivo: 
Decurso do prazo.
9) Prefeitura Municipal de Pirapora/Aterro Sanitário - Aterro sanitário, 
inclusive aterro sanitário de pequeno porte - ASPP - Pirapora/MG – PA 
nº 1370.01.0013892/2021-91 - Classe 3 - Vigência: 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data da assinatura: 15/04/2020. Motivo: concessão 
de licença.
10) MGM Pirapora Combustíveis Ltda. - Posto revendedor de 
combustíveis - Pirapora/MG – PA nº 1370.01.0050363/2020-24 -Classe 
3 - Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da assinatura: 
29/04/2020. Motivo: concessão de licença.
11) JLX Mineração S.A. - Extração de rocha para produção de britas, 
estrada para transporte de minério / estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários e ponto de abastecimento de combustíveis 
- Montes Claros/MG – PA nº 1370.01.0024957/2021-96 -Classe 4. 
Vigência: 02 (dois) anos, contados da data da assinatura: 21/05/2020. 
Motivo: decurso do prazo.
12) Diflor Empreendimentos Agrícolas Ltda./Fazenda Sobrado 
- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Botumirim/MG – PA nº 
1370.01.0031942/2020-72 - Classe 4. Vigência: 02 (dois) anos, 
contados da data da assinatura: 20/07/2020. Motivo: decurso do prazo.
13) Luiz Fernando Gonçalves / Fazenda Santa Cruz, São José e 
Sambaíba - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, produção de carvão 
vegetal oriunda de floresta plantada, produção de carvão vegetal de 
origem nativa/aproveitamento do rendimento lenhoso, barragem de 
irrigação ou de perenização para agricultura e extração de cascalho, 
rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água 
e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras 
viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal - Santa Fé de Minas/
MG – PA nº 1370.01.0037328/2020-53 - Classe 4. Vigência: 02 (dois) 
anos, contados da data da assinatura: 10/08/2020. Motivo: concessão 
da licença.
14) FHAE Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais 
e de revestimento e pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e 
de revestimento - Bocaiuva/MG – PA nº 1370.01.0029119/2020-51 
- Classe 2. Vigência: 02 (dois) anos, contados da data da assinatura: 
18/09/2020. Motivo: decurso do prazo.

15) Sal Mineração Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais 
e de revestimento, pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais 
e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos e 
postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Rubelita/MG. PA/
nº4638/2021. Classe 2. Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura: 23/09/2021. Motivo: decurso do prazo.
16) Cerâmica Wanderley Martins Ltda. - Extração de rocha para 
produção de britas, extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, pilhas de rejeito/estéril e britamento de pedras para 
construção - Brasília de Minas/MG – PA nº 1370.01.0053196/2020-
66 - Classe 4. Vigência: 02 (dois) anos, contados da data da assinatura: 
14/01/2021. Motivo: decurso de prazo.
17) Replasa Reflorestadora S.A - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e 
produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada - Rio Pardo 
de Minas/MG – PA nº 1370.01.0057762/2020-71 - Classe 4. Vigência: 
02 (dois) anos, contados da data da assinatura: 15/01/2021. Motivo: 
decurso de prazo.
18) Rima Industrial S.A / Fazenda Santa Efigênia I e II - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, produção de carvão vegetal oriunda de floresta 
plantada e postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação - Buritizeiro e 
João Pinheiro/MG, PA SEI nº 1370.01.0012402/2021-66, Classe 4. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da assinatura: 
09/03/2021. Motivo: decurso de prazo.
19) LAC 1 – LOC: Rima Agroflorestal Ltda. / Fazenda Suçuarana, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo, Januária/MG. PA/nº 3445/2021. Classe 4. Vigência: 
12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 07/10/2021. Motivo: 
concessão da licença.
20) Mineração Granduvale Ltda., Lavra a céu aberto - rochas ornamentais 
e de revestimento e pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento - Taiobeiras/MG, PA nº 15899/2010/003/2018, Classe 3. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 06/04/2021. 
Motivo: arquivamento do processo.
21) Agropecuária Varzelândia S/A - Fazenda Agropeva S/A - 
Formulação de rações balanceadas e de alimentos preparados para 
animais, postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo e criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de 
confinamento - Jaíba, Itacarambi, Varzelândia e Verdelândia/MG, PA/nº 
19007/2014/003/2019, Classe 4. Vigência: 24 (Vinte e quatro) meses, 
contados da data da assinatura: 04/02/2020. Motivo: decurso do prazo.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a anulação da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1. Agropecuária Verdes 
Mares Ltda., Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais 
e similares, Varginha/MG, Processo SLA nº 1824/2021, Classe 3. 
Motivo: Por vício de legalidade.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas
29 2070527 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público, que foi firmado o 1º aditivo ao Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
1) Joao Nilson Lino de Sousa/Fazenda Santo Antônio do Barreiro - 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura - Unaí/MG - 
Solicitação nº 2021.12.01.003.0003063. Classe 4 - Vigência: 12 (doze) 
meses, contados a partir: 23/01/2024 (TAC n° 001/2024).

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) Posto Sao 
Lucas Ltda - Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação - Brasilândia de 
Minas/MG. Processo 10544/2025.2) Excel Agroindustria Ltda - 
Torrefação e moagem de grãos - Unaí/MG. Processo 10575/2025.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

29 2070484 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da 
Zona da Mata, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento:1) Mirapaper Indústria e Comércio de Papel 
Ltda, Fabricação de papelão, papel, cartolina, cartão e polpa moldada, 
utilizando celulose e/ou papel reciclado como matéria-prima, Ewbank 
da Câmara/MG, PA SLA 10563/2025, com validade até 29/04/2035.

(a)Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
29 2070571 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento, com validade: 10 anos 1) Vitoria 
Alfa Transportes Ltda.- Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos - Ituiutaba/MG - PA nº 9941/2025, Classe 1. 2 Humberto 
Ferreira da Cunha Junior/ Fazenda Lagoa Dourada, Matr. 14710 - 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Culturas anuais, 
semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Santa Juliana/MG - PA nº 9848/2025, Classe 2. 3) Alexandre Franchi/ 
Fazenda Santa Clara, Santa Helena, São Domingos, Santa Terezinha - 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Culturas anuais, 
semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo, Barragem de irrigação ou de perenização para 
agricultura - Perdizes/MG - PA nº 9544/2025, Classe 2. 4) Marcos 
Vinicius Canassa/ Fazenda São João - Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento, 
Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Conquista/MG - PA nº 9938/2025, Classe 2.

(a)Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

PORTARIA IEF Nº 32 DE 29 DE ABRIL DE 2025
Constituir a Comissão de Ética no âmbito do Instituto Estadual de 
Florestas – IEF, para o triênio 2025–2027.
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
- IEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de julho de 2020 e Lei Estadual nº 21.972 
de 21 de janeiro de 2016;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Ética do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, com a finalidade de orientar e aconselhar sobre a 
ética funcional dos agentes públicos da autarquia, no tratamento com as 
pessoas e com o patrimônio público, para o triênio de 2025 a 2027, nos 
termos do Decreto nº 46.644, de 6 de novembro de 2014:
Membros:
I – Leila Cristina do Nascimento e Silva – MASP 1.378.256-0 
- Presidente
II – Marcos Pereira de Souza – MASP 1.173.096-7 - Membro I
III – Paulo Fernandes Scheid – MASP 1.147.715-5 - Membro II
Suplente:
I – Nathália Júnia Aparecida de Jesus Mendes Rodrigues – MASP 
– 1.335.108-5
II – Mariana Antunes Pimenta - MASP 1.363.915-8
Art. 2º - A Comissão observará, no exercício de suas competências, 
o disposto no Decreto nº 46.644/2014, bem como as demais normas 
correlatas, no que couber.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 29 de abril de 2025.
Breno Esteves Lasmar
Diretor Geral do IEF

Torna sem efeito a Portaria IEF nº 27 de 25 de abril de 2025, que dispõe 
sobre a composição do Conselho Consultivo do Monumento Natural 
Estadual Peter Lund, para o biênio 2025-2027.

PORTARIA IEF Nº 33, DE 29 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a composição do Conselho Consultivo do Monumento 
Natural Estadual Peter Lund, para o biênio 2025-2027.
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
– IEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, e com respaldo na Lei 
Federal nº 9.985, de 18 de junho de 2000, no Decreto Federal nº 4.340, 
de 22 de agosto de 2002, na Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 
2013 e na Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º - O Conselho Consultivo do Monumento Natural Estadual Peter 
Lund é formado por 20 (vinte) conselheiros, sendo 10 (dez) titulares 
e 10(dez) suplentes, em conformidade com o resultado do processo 
eletivo realizado por meio do EDITAL DE CONVOCAÇÃO IEF/
MNEPL Nº 01/2025, ficando assim constituído:
I - Poder Público:
a) Titular: Prefeitura Municipal de Cordisburgo;
Suplente: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
de Cordisburgo.
b) Titular: 5° Companhia Independente Corpo de Bombeiros - MG;
Suplente: 5° Pelotão de Meio Ambiente.
c) Titular: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais de Cordisburgo;
Suplente: Polícia Civil de Minas de Gerais - PCMG.
d) Titular: Escola Municipal Otacílio Negrão de Lima;
Suplente Escola Estadual Cláudio Pinheiro de Lima.
e) Titular: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA;
Suplente: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas 
Gerais - EMATER.
II - Sociedade civil:
a) Titular: Eco Concessionária de Rodovias SA;
Suplente: Cooperativa Agropecuária de Cordisburgo Ltda.
b)Titular: Rotas das Grutas Peter Lund - Urbanes Parques;
Suplente: Restaurante Chero´s Ltda.
c)Titular: Lar dos Idosos Sagrado Coração de Jesus;
Suplente: Associação do circuito Turísitico das Grutas.
d) Titular: Associação de Moradores do Onça e Cuba;
Suplente: Amigos da Casa Museu Guimarães Rosa.
e) Titular: Subcomitê Ribeirão Tabocas e Onça;
Suplente: Subcomitê Ribeirão Tabocas e Onça.
§ 1º - A Presidência do Conselho Consultivo do Monumento Natural 
Estadual Peter Lund será exercida pelo gerente da unidade de 
conservação que dará posse aos membros do Conselho.
§ 2º - Na ausência do Presidente do Conselho, este será substituído 
por um representante do Instituto Estadual de Florestas, o qual 
assumirá todas as obrigações atinentes à Presidência do Conselho, em 
conformidade com o Regimento Interno deste Conselho.
§ 3º - Os membros do Conselho não poderão receber remuneração de 
qualquer espécie pelo exercício das funções inerentes ao cargo.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 29 de abril de 2025
Breno Esteves Lasmar
Diretor Geral do IEF

Torna sem efeito a Portaria IEF nº 28 de 25 de abril de 2025, que dispõe 
sobre a composição do Conselho Consultivo do Parque Estadual Serra 
do Cabral para o biênio 2025/2027.

PORTARIA IEF Nº 34 DE 29 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a composição do Conselho Consultivo do Parque 
Estadual Serra do Cabral, para o biênio 2025/2027.
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
– IEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 45.834, de 22 de dezembro de 2011, Lei Estadual 21.972, 
de 21 de janeiro de 2016, bem como, Lei Estadual nº 20.922, de 16 de 
outubro de 2013, com base na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 
2000 e Decreto Federal nº. 4.340, de 22 de agosto de 2002;
RESOLVE:
Art. 1º - O Conselho Consultivo do Parque Estadual Serra do Cabral, 
é formado por 24 (vinte e quatro) de conselheiros, sendo 12 (doze) 
titulares e 12 (doze) suplentes, em conformidade com o resultado do 
processo eletivo realizado por meio do Edital nº 01/2025, ficando assim 
constituído:
I - Poder Público:
a) Titular: Prefeitura Municipal de Buenópolis;
Suplente: Prefeitura Municipal de Buenópolis;
b) Titular: Prefeitura Municipal de Joaquim Felício;
Suplente: Prefeitura Municipal de Joaquim Felício;
c) Titular: Universidade Estadual do Rio de Janeiro;
Suplente: Universidade Estadual do Rio de Janeiro;
d) Titular: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;
Suplente: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;
e)Titular: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais - EMATER MG;
Suplente: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais - EMATER MG;
f) Titular: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA;
Suplente: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA;
II – Sociedade Civil:
a) Titular: Sindicato dos Produtores Rurais de Buenópolis;
Suplente: ECO135 Concessionária de Rodovias S.A;
b) Titular: Associação dos Municípios do Circuito Serra do Cabral;
SupLente: Êxito Agroambiental e Projetos Rurais LTDA;
c) Titular: Ecoagrícola Café LTDA;
Suplente: Agropecuária Minas Norte Sul S/A;
d) Titular: Cedro Agropec Francisco Dumont LTDA;
Suplente: Serra do Cabral Agro-Indústria LTDA;
e) Titular: Associação Mineira de Defesa do Ambiente – AMDA;
Suplente: Associação dos Municípios do Circuito Serra do Cabral;
f) Titular: Christiane Lopes Machado;
Suplente: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Buenópolis, Joaquim 
Felício e Augusto de Lima;
§ 1º – A Presidência do Conselho Consultivo do Parque Estadual Serra 
do Cabral, será exercida pelo Gerente da Unidade, que dará posse aos 
membros do Conselho.
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